
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL 

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 
Rua Benjamin Constant, 686 – CEP 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463  

 

 
ATA  DE  ABERTURA  DO  EDITAL  Nº  1949/2011 

 
  Às Dez horas (10:00) horas do dia trinta (30) de Março do ano de Dois Mil e 
Onze (2011),  no Setor de Licitações desta Prefeitura,  reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 14.909/2011  para 
procederem a abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 1949/2011, que tem como 
objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de recapagem de 
pneus das máquinas da Secretaria de Município da Agropecuária. Foram 
convidadas, bem como retiraram o Edital via Internet inúmeras empresas, sendo que 
acudiram ao presente Certame as seguintes Empresas: REDE PNEU RENOVADORA 
DE PNEUS LTDA, REFORMADORA DE PNEUS OSÓRIO LTDA e F. 
VACHILESKI & CIA LTDA. Nenhuma das Empresas Licitantes se fez representar no 
ato de abertura dos envelopes. Abertos os envelopes contendo os documentos de 
habilitação foram os mesmos analisados pela Comissão, ocasião em que foi verificada a 
apresentação de todos os documentos exigidos através do Edital Convocatório, razão pela 
qual, foram declaradas HABILITADAS. Diante da habilitação de todas as Empresas, 
esta Comissão decidiu pelo prosseguimento do presente Certame procedendo a abertura 
dos envelopes de nº 02 – Proposta Financeira. Efetuada a abertura dos referidos 
envelopes, esta Comissão decidiu em realizar a análise e o julgamento das Propostas 
Financeiras apresentadas oportunamente. Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a 
presente Ata, que vai por todos assinada. 
 
Comissão:        
 
ALESSANDRA GIAMBASTIANI DIAS 
 
ELENILTON ILHA FLORES                                     
     
VOLNEI GERALDO VEBER DE ROSSO 
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           GRADE DE JULGAMENTO DO EDITAL Nº 1949/2011 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para a prestação de serviços de recapagem de 
pneus das máquinas da Secretaria de Município da Agropecuária 
 
ITEM OSÓRIO REDE PNEU VACHILESKI 
1.01 – Pneu traseiro 23.1 x 30   
garra alta 

1.611,00 Não cotou 1.490,00 

1.02 – Pneu traseiro 23.1 x 26   
garra alta 

1.521,00 Não cotou 1.380,00 

1.03 – Pneu dianteiro 14.9 x 24 
coxilha 

594,00 680,00 580,00 

 
 
 
ALESSANDRA GIAMBASTIANI DIAS        ELENILTON ILHA FLORES 
 
 
                                          VOLNEI GERALDO VEBER ROSSO 
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ATA  DE  JULGAMENTO  DO  EDITAL  Nº  1949/2011 

 
  Aos trinta (30) dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Onze (2011), na 
Sala do Setor de Licitações, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações, designados pela Portaria nº 14.909/2011, para procederem ao julgamento 
das Propostas Financeiras apresentadas ao Edital nº 1949/2011, que tem como objeto 
a contratação de Empresa para a prestação de serviços de recapagem de pneus 
das máquinas da Secretaria de Município da Agropecuária. Após análise dos 
preços ofertados,  conforme Grade Final de Preços de fls. 114 dos autos, foi 
declarada vencedora a Empresa F. VACHILESKI & CIA LTDA, nos itens 1.01, 
1.02 e 1.03,  a qual recomenda-se a HOMOLOGAÇÃO, devendo a referida Proposta 
ser ADJUDICADA,  uma vez que os valores apresentados encontram-se compatíveis 
com os preços praticados no mercado. O pagamento para a Empresa Licitante 
vencedora será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da  entrega dos 
pneus recapados. Os pneus deverão ser entregues junto à Avenida Presidente 
Kennedy, 820, sendo que as despesas decorrentes de frete correrão por conta da 
Empresa Licitante vencedora. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, 
serão utilizados recursos da  Dotação Orçamentária 12.01.04.122.0002.2.156 – 
33.90.39 Red. 657 Rec. 1103. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município para 
que emita Parecer acerca dos procedimentos adotados no transcurso do presente 
Edital, após encaminhe-se os autos ao Exmo. Sr. Prefeito  Municipal para decisão 
final.  Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos 
assinada. 
 
ALESSANDRA GIAMBASTIANI DIAS               ELENILTON ILHA FLORES                
            

  VOLNEI GERALDO VEBER DE ROSSO 
 
 

HOMOLOGO A PRESENTE RECOMENDAÇÃO.         
 
 
 
 
     CEL. TIARAJU DE CASTRO, 
           Prefeito Municipal 


